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LEI 1'49 1. 719, DE 27 DE NCJlEII1BID OE 1984

IIDisp3e sobre autpriz,~ ao Executivo em receber

IX>r cbação do Govemo Cb Estado de são Paulo, a

:lmfortr5ncia de cr$ 8 e ,550.000 (Oito milh3es, ~

nhentos e cinquenta mil cruzeiros), que será uti

lizada na aquisição Cle uma ambulância Chevrolet 

caravan/85, novo, bem (DOO a integralizar o valor '

éb referido veículo em Cr$ 8.550.000 (Oito nu.

lh5es, quinhentos e cinquenta mil cruzeiros) ~

D:>utor PAULO ROBERro DE CARVALHO ,SCA.MILIA, Prefeito Munic1

pa1 de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

F.AZ SABER QUE A C1\MARA MUNICIPAL APOOVOO E ELE SANeICEA A

SEGUINTE LEI:

~.rtigo 19 - Fica o Executivo a.utorizado a adquirir urna aro

bul,3ncia Chevrolet-caravan, ano de fabricação 19a5, .novo, que será destinado'

aos servíços de saúde e tzansporteôe enfenros, fiamd:> para tanto autorizado

a celebrar COnvênio mm a SEPS.>

Artigo 29 - o custo total Cb veiculo referià:> ro artigo 19

é na ordem de Cr$ 17.100.000 '(qezessete .milhÕes acem mil cruzeiros), da qual

fica autorizaCb o Execut1vo Mlm1c:1pal a receber por cbação ã> Q:wemo ã:> ~ta

do de são Paulo, atsavés da secretaria de .EStado da ProIroção Social,

tânc1a de Cr$ 8.550.000 (oito milhÕeS, quinhentos ,e cinquenta mil crtIZe:~:

representanCb assim, a aquisição, no valor de Cr$ ,8.550.0,00 (oito 1II.L.LU~IC;

quinhentos e cinquenta mil cruzeiros), a qual também tica pela presen

autorizaCb a integralizar com recursos pmprios. ,
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zu.tigo 39 - Para pagamento da despesa dea:>rrente da aquisi

ção do refericb veículo, o Município ut1Uzará êbs recursos pnSpr10s ora

criados, que serão suplenentados com os recursos advinébs d:> Cbverno éb Esta

cb de são Paulo, através da Secretaria de EStaéb da Pronoçoo Social, referi-

cbs no artigo 29, desta Lei:

~

Diretoria de PJDroção Social - Pronto Socorro Municipal

8.2 41 20 - Equipamentos e Ma~ia1 Pe:r.nanente.

Parágrafo Oniro :- A sup1em:mtação a ,que se refere o Artigo 39 ,

será regulamentada p:>r Decreto .cbEXecutivo,. na éfoca da aquisição.

Artigo 49 - ESta I.ei entrará em vigor na data de sua pub1!

eaçao,

Publicado na secretaria da ~e1turaMunicipal de CruZe1-

1.'0, em 27 de novembro de 1984. , .
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